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ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Lido na Sessão
INDICAÇAO N° 1088/2025

0 7 ÜUI. 2025
INDICO INSTALAÇAO DF FAIXA FLEVADA PARA

i^:dfstres, na rua otávio de soüza cruz -
^lA lateral ao park shopping sorriso, no
MUNICÍPIO de SORRISO-MT.SECRETÁRIOS

OF‘‘ SILVANA PERIN - MDB, vereadora com assento

ncsiâT'asa. de^eímlormidade com o Ari. 115. do Regimento Inlerno. RliQUHR à Mesa que este
e.\pediente seja encaminhado ao H.xmo. Senhor Alei l-ernandes. Prefeito Municipal, com cópia à
Secretaria Municipal Infraeslrulura. Transporte c Saneamento, à Secretaria Municipal de
Administração e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, 'frânsito e Defesa Ci\ il. versando

sobre a necessidade de instalação de faixa elevada para pedestres, na Rua Otávio de Souza

Cruz, via lateral ao Park Shopping Sorriso, no município de Sorriso-.MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Rua Otávio de Souza Cruz. especialmente no trecho lateral ao

Park Shopping Sorriso, possui intenso lliixo de veículos e pedestres, em razão da concentração dc
comércio. ser\ iços e grande circulação de pessoas:

Considerando que muitos pedestres, incluindo crianças, idosos e famílias, utilizam
a via diariamente, enfrentando diUculdade e risco ao realizar a travessia:

C'onsiderando que a ausência de dispositivo de redução de velocidade aumenta as

chances de acidentes, colocando em risco a segurança da comunidade local e dos consumidores

que frequentam o shopping:

C'onsiderando que a implantação de uma faixa elevada para pedestres,

proporcionará maior segurança, obrigando os condutores a reduzirem a velocidade, além dc

facilitar a mobilidade dos pedestres, em especial das pessoas com dellciência e mobilidade
reduzida.
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